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INSTRUMENTO CONVOCATORIO
pRocEDtttENTo LtctrATÓRp o'1.05812025

A EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB, por sua Comissáo
de Contratação de Compras e Serviços êm Geral, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará Licitação Emurb 0't.058/2025, na modalidade eletrônica,

objetivando sERvtÇos rÉcNtcos DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA
ACOMPANHAÍUIENTO DE OBRAS, PROJETOS, ORçAMENTOS E PROCESSOS

ADITIINISTRATTVOS SOB A RESPONSABILIDADE DA EMURB, NESTA CAPITAL,
segundo os termos e regras definidos neste instrumento, conforme memo í 3í.008/2025.

í. BASE LEGAL E MODALIDADE

1.1 Esta licitação é regida pela Resolução EMURB 40, de 26 de junho de 2018
(doravante referida como Res. 40/2018), e a Lei 13.303, de 30 de junho de 2016
(doravante referida como Lêi 1 3.303/2016).

INFORMAçÕES E REGRAS GERAIS.

PRAZO DE DIVULGACÃO DO EDITAL: 15 (quinze) dias útêis (art. 39, ll, a, da2.',|

2

Lei 13.303/2016), nos sítios -

se.com.br e em veículo oficial
www.licitacoes-e.com.br e www.E URB.

2.2 PEDIDOS DE ESCLARECITENTOS: observado o prazo legal de ate 03 (três)

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os
interessados poderão pedir esclarecimentos por e-mail
(roberto.santos@aracaiu.se.oov.br, informando o número da licitação.

2.3 IÍUIPUGNACÃO: qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por

irregularidade na aplicaçáo da Lei 13.303/2018, devendo protocolar o pedido até
5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a
Comissáo julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. A
impugnação deverá ser dirigida ao seguinte endereço: Avenida Augusto Franco,
3340 - Bairro Ponto Novo - CEP 49097-670 - Aracaju/SE - CNPJ:
í3.í í 8.24510001-60 à Contrataçáo de Compras e Serviços em Geral (CSS), ou
por e-mail (roberto.santos@aracaiu.se.qov. br).

2.4

2.5

INíCIO DA sEssÃo oE DISPUTA DE LANCES: 14t01t2026 às 10:00min

LOCAUMEIO DE REALIZACÃO: A Licitaçáo será realizada em sessão pública,
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Procedimento
Eletrônico (licitações-e) do Banco do Brasil S/A: www.lic com.br

2.6 REFERÊNC|A DE TEIUPO: para todas as referências de tempo será observado

2.7

o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentaÉo relativa ao cêrtame.

AOVERTÊNCn TERÍúINOLóGICA: a referência, contida no sistema digitat em
que ocorrer o certame, ao termo procedimento licitatório, não descaracteriza a
modalidade e o regime de licitaçáo no âmbito da EMURB, regido nos termos do
item'1.
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3. DO OBJETO E DO CRlTÉRlo DEJULGATENTO

3.1 A presente licitaÉo tem por objeto SERVIÇOS TÉcNlcos DE ENGENHARIA
ELÉTRICA PARA ACOi'PANHAMENTO DE OBRAS, PROJETOS,

oRçAIúENTOS E PROCESSOS ADÍúINISTRATIVOS SOB A
RESPONSABILTOADE DA EiIIURB, NESTA CAPITAL. ANEXO VI - TERMO DE

REFERÊNCIA.

3.2

4.

4.1

O objeto será selecionado tendo como critério o IUIENOR PREçO GLOBAL.

DOTAçÁO ORçAÍÚENTÁRIA

Os Recursos financeiros para pagamento dos encargos decorrentes desta

licitação, são:

. Unidade orçamentária: 2730í

. Projeto Atividade: 15.45í.0208.1054
o Elemento de Despesa: 33903900
. Subelemento de Despesa: 33903905
o Fonte de recurso: 1500000

5. COND|çOES PARA PARTICIPAçÃO

5.1 - Também podêrão participar do presente certame as microempresas (ME) e
empresas de pequeno porte (EPP), desde que atendam a todas as exigências

constantes neste Edital e seus anexos.

5.2 - Esta licitaçáo possui LOTE ÚNICO

5.3 - Estâráo impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que

se enquadrem em uma ou mais das situaçóes a seguir:

5.3.'1 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

5.3.2 - Estejam cumprindo a pênalidade de suspensáo temporária, impedimento de
licitar e/ou contrataÍ com a EMURB ou outras penalidades impostas por qualquer órgão

da Administração Pública.

5.3.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

5.3.4 - Esteiam sob falência, dissolução ou liquidaçáo;

5.3.5 - Que se enquadrem em um ou mais dispositivos do art.38 da lei 13.303/20í6;

5.3.6 - Com registÍo dê inidoneidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas - CEIS;

5.3.7 - Empresas cujo objeto social não sêja compatívol com o obieto deste
Proced imento Licitâtório.

6 REGULAÍÚENTO OPERACIONAL DO CERTAi'E

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que teÍá, em especial, as seguintes
atribuições:
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6.1 .1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

6.1.2 - Responder às questóes formuladas pelos fornecedores, rêlativas ao certame;

6.1 .3 - Abrir as propostas de preços;

6.1 .4 - Analisar a aceitabilidade das propostas;

6.1 .5 - Desclassificar propostas indicando os motivos;

6.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço;

6.1.7 - Realizar a negociação com o LICITANTE que oferecer o lance mais vantajoso
para administraçáo, para que seja obtida melhorês condiçóes;

6.1.8 - Verificar a habilitação da PROPONENTE classificado em primeiro lugar;

6. 1.9 - Declarar a VENCEDORA;

6.1.í0 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para
julgamento;

6.í.1 1 - Elaborar a ata da sessáo;

6.1.12 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;

7 CREDENCTAMENTO NO APLTCATTVO LtC|TAçÔES

7.1 -Parc acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Procedimento
Licitatório deverão dispor de chave dê identificação e de senha pessoal e intransferível,
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.4., sediadas no País.

7.1.1 - A informaçáo dos dados para acesso deve ser feita na página inicial dos sites
www. licitacoes-e.com. br ou www.bb.com. br, opção'Acesso ldentificado".

7.2 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer
procedimento eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por
iniciativa do Banco, devidamênte justificado.

7.3 - É Ae êxclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representantê, não cabendo à
EMURB ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu rêpresêntante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para Êalizaçâo das transações ineÍentes ao procedimento licitatório.

I PARTICIPAçÂO

8. í - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no site www.l s-e.com.br ou
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www. bb.com. br opçáo "Acesso ldentificado", observando data e horário limite

estabelecidos.

8.2 - CabeÍâ ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do procedimento licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

8.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as LICITANTES para a

rêcepçáo dos lances, rêtornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,

sem prejuízo dos atos realizados.

8.3.í - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes.

8-4 - O cadastramento da proposta no sistema de licitaçóes eletrônicas pressupôe o
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e
seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transaçôes que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.

9 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 - Deverão constar na proposta os seguintes elementos:

9.1 . í - A Proposta de Preços assinada e digitalizada da Arrematante, contendo as
especificações detalhadas do objeto, deverá ser enviada, atualizada em conformidade
com o último lance ofertado, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o
encerramento da etapa de lances, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema
Eletrônico, por e-mail: roberto.santos@aracaiu.se.oov.br, como também cópia da
DECLARAÇÃO DE |NEX|STÊNC|A DE FATO SUPERVENTENTE tMpEDtTtVO DE
HABILITAÇÃO, conforme modelo do ANEXO ll deste Edital, bem como, TODA A
DOGUiTENTAçÃO nereneNrE À HAB|LtTAçÃo.

9.í.3 - Preço unitário e total do produto/serviço a ser contratado;

9.1.4 - Na proposta deverá constar a descriçáo dos serviços com suas especificações,
para melhor identificaçáo pelo Pregoeiro.

9.1.5 - Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os materiais, êquipamentos,
impostos, êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
deslocamentos de pessoal, treinamento, garantia, montagem e instalação e quaisquer
outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta;

9.1.6 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, nos locais de
entrega, e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como: frete, lpl
e dêmais impostos, encargos sociais, seguros, taxas, tributos diretos e indirêtos
incidentes sobre o fornêcimento do equipamento. Ficará por conta do LICITANTE, a
carga, descarga, manuseio e arrumação do equipamento no local de estocagem.

Av- Auguab Franco, 3310 . Bairro Ponlo Novo - CNPJ. 13.118-215/aN01-60 - Íe,- Og) 3179-160!t / Fax 317g-ldt|
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9.1 .7 { prazo do contrato será de 365 (tÍêzentos e sessonta ê cinco) dias, contados

a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço.

9.1.7 .1 4 prazo da Vigência do contrato será de 420 (quatrocentos e vinte) dias
contados a partir da sua assinatura.

9.1 .8 -Os Serviços Técnicos de Engenharia Elétrica, para acompanhamento de
obras,projetos, orçamentos e processos administrativos sob a responsabilidade da
EMURB, seÍão Íealizados no município de Aracaju.

9.1.9 - O prazo de velidade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do lnício da Sessão de Disputa de Preços, suspendendo-se este
pazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial. Neste caso a

EMURB prorrogará o pÍazo de validade das Propostas, pelo tempo necessário à

conclusáo dos Recursos.

10 CRlTÉRrc DE ACETTABILTDADE DOS PREÇOS:

í0.1 Serão desclassiÍicadas as propostas de preços que náo atenderem às

especificações e às exigências contidas neste Edital e respecÍivo Termo de Referência,

bem como aqueles que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado.

'10.2 Se a proposta náo for aceitável ou se o licitante náo atender as exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsêqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procederá à verificação das condições habilitatórias da proponente, na

ordem de classificação, e assim sucessivamênte, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora

10.3 Em hipótese alguma será aceito o aumento dos valores inicialmente propostos

11 ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

11.1 - A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessáo pública do
Procedimento Licitatório, com a divulgaçáo das propostas de preços recebidas pelo site
já indicado no item 9.'1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

1 1 .2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das LICITANTES deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamentê informedo de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.

1'1.2.1 - Serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado no sistema.

11.2.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for rêcebido e registrado em primeiro lugar.

11.3 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes.
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11.4 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, no prazo previsto para

encêÍramento. Após o esgotamento do prazo da sessão principal, transconerá período

de tempo randômico, de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado tamtÉm
pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

I í .5 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do
pregoeiro acerca da aceitação do lance de mênor valor.

,12 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.'l - O Pregoêiro efêtuará o julgamento das propostas pelo critério de iíENOR
PREçO GLOBAL, devendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente à LICITANTE que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçáo, observados os prazos,

Especificaçóes e parâmetros mínimos de qualidade e demais condiçóes definidas neste

Edital.

12.2 - Apos a sessão de lances e constatado o atendimento das exigências fixadas no
Edital, a LICITANTE será declarada VENCEDORA, imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisáo
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

12.3 - A Arrematante deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da
disputa, a sua proposta de preço, detalhando a especificação do objeto licitado, preço
unitário e global do lote, prazo de validade da proposta, prazo contratual e demais
exigências contidas no ltem 9.0, sendo que tal documento deverá ser enviado para o e-
mail robertg.santos@aracaiu.se.qov. br

12.3.1 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua
portuguesa corrente no Brasil, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
impressa através de edição elehônica de textos em papel timbrado do PROPONENTF
bem como ser redigida de forma clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor náo atender às especificaçóes técnicas e
às condiçôes mínimas de habilitaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua acêitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atênda ao Edital.

12.4.1 - Ocorrendo à situaçáo a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro deverá
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor para a EMURB.

í 2.5 - Quando microempresas e empresas de pequeno porte LICITANTES
aprêsentarem propostas que sejam iguais ou eté 5% (cinco por cento) superiores a
proposta meis bem classificada, a esta, serão consideradas empatadas.

12.5.'l - Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
Arrematante do certame, sendo a mesma convocada para apresentar a nova proposta
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no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lancês, sob pena de
preclusáo.

12.5.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

na forma do subitem respectivo, serão convocadas as remanescentes na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

12.6 - O disposto no itêm acima, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.7 - O pregoeiro negociará com a LICITANTE que apresentou o lance de menor preço

por meio do Sistema, enquanto o lote estiver arrematado acessando a sequência
'relatório da disputa" para cada lote disputado e 'contraproposta" (negociação).

12.8 - RECURSO - O interêsse da LICITANTE em interpor recurso deverá ser
manifestado, dê forma motivada, por intermédio do sistema eletrônico, imediatamente,
ou seja, em até 24 (vinte e quatro) horas, após a Declaração da VENCEDORA da fase
competitiva do Pregão. O encaminhamento das razóes será exclusivamente por

endereço eletrônico, sendo facultado o envio do original, observado o prazo de 5 (cinco)

dias úteis. Ficando as demais LICITANTES cientificadas para que neste mesmo prazo,

querendo, apresentem contrarrazões.

12.8.1 - A falta de manifestação, imediata e motivada, importará à preclusão do direito
de recurso.

12.8.2 - Não será concedido pÍazo parc recursos
protelatórios ou quando não justificada a intenção
PROPONENTE.

sobre assuntos meramente
de interpor o recurso pela

12.8.3 - Os Íecursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo

12.9 - Constatado o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o objeto será
adjudicado à Empresa que apresentar a proposta ou lance de menor preço.

12.10 - Se a ARREMATANTE, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no edital, bem
como no ltem 21.0. Neste caso, o Pregoeiro examinará as oÍertas subsequentes, e a
habilitaçâo das PROPONENTES, observada a ordem de classiÍicaçáo, até a apuraçáo
de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva PROPONENTE convocada para
negociar redução do preço ofertado.

13 EX|GÊNCIAS PARA HAB|LITAçÃO

13.í - Habilitação Jurídica:

1 3.1 .1 - Comprovaçáo da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP), por meio das informaçóês contidas no Cadastro Nacional de Pessoa
Juridica - CNPJ, acessível no sítio www.recrite.fazenda.oov.br

13.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
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13.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

êm se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;

13.1.4 - A identificação de que a empresa náo atende as condições de enquadramênto
de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar 12312006, implicará na

desclassificaçáo da empresa no procedimento licitatório. Comprovada a falsidade da
declaraçáo apresentada pela LICITANTE, impõe-se sanção administrativa, atendido o

devido processo legal e representação junto ao Ministério Público.

Í3.2 - Regularidade Fiscal:

13.2.1 - lnscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo à sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto deste edital;

13.2.2 - Certidáo Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Federal, abrangendo as Contribuiçôes Previdenciárias e às de Terceiros
(rNSS);

13.2.3 - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal - CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Sêrviço

13.2.4 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perantê a
Secretaria da Fazenda ou de Finanças (ICMS), referente ao Estado da Federação a que
se refere a emissão da respectiva Nota Fiscâl;

13.2.5 - A LICITANTE que optar pelo seu domicílio, deverá apresentar toda
documentaçáo exigida nos subitens acima do mesmo domicílio. Se escolher a sua sede,
deverá apresentar todos os documentos acima exigidos referentes à sua sede.

13.2.6 - Não serão analisadas restriçóes na apresentação da documentação exigida
para comprovação da regularidade fiscal, quando a LICITANTE for microempresa ou
empresa de pequeno porte, TODAVIA, havendo alguma restrição na documentação
citada, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período,
para a regularizaçáo da documentaçáo, do pagamento ou parcelamento do débito, bem
como emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo
negativa, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a LICITANTE for
declarada VENCEDORA do certame.

í3.3 - Regularidade Trabathista:

13.3.1 - Certidáo Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Trabalhistas
(CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no5.452, de ío de maio de í943, em conformidade com a Lei no 12.440,
de 071O712011;
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13.4 - QUALTFICAçÃO ECONÔHICA-FINANGEIRA:

13.4.1 - BALANçO PATRmONTAL E DEiTONSTRAçÕES CONTÁBE§ do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a situação

financeira desta, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (meses) da

data de apresentação da proposta.

13.4.2 - O Balanço Patrimonial (BP) deverá ser obrigatoriamente firmado pelo

Dirigente/Sócio qualificado para tanto e Contador habilitado no CRC. O licitante deve

apresentar o BP com os Termos de Abertura e de Encerramento extraídos do Livro

Diário, em fotocópias autenticadas. O Livro Diário deve estar registrado na Junta

Comercial.

13.5 - Qualiíicação Técnica:

13.5.1 Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), conforme modelo constante do ANEXO lll deste Edital,

devidamente comprovada por meio das informaçóes contidas no cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ, acessível no sítio www.receita.fazenda.gov.br;

í3.6 - A LICITANTE deverá apresentar DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO

AO TRABALHO DO MENOR, conforme modelo do ANEXO lV, deste Edital;

13.7 - DECLARAÇÃO formal de que leu, tomou conhecimento e aceita todas as normas
e exigências contidas neste Edital e seus anexos, conforme modelo do ANEXO l, deste
Edital.

13.8 - A licitante deverá ter profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
do serviço de caÍacteristicas semelhantes, para fins de comprovação da capacidade
técnica na contratação;

13.9- A licitante deverá apresentar certidóes ou atestados, regularmente emitidos pelo

conselho profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior, bem como documentos comprobatórios.

í 3.10 - A LICITANTE deverá indicar formalmente, o nome, email e CPF da pessoa que

assinará o Contrato, bem como a conta bancária em que os pagamentos deverão ser

efetuados.

í3.'11 - Os documentos de Habilitação deveráo estar com prazo vigente na data da

sessáo pública de disputa de preços, mesmo que a LICITANTE venha a ser convocada

em data posterior, sendo considerado o consignado em cada Certidáo. No caso de náo

consignação do prazo de sua validade, este será de 90 (noventa) dias.

13.12-O Pregoeiro reseÍva-se o direito de solicitar da LICITANTE, em qualquer tempo,

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,
fixando- lhe prazo para atendimento.

13.13 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da

LICITANTE, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para

complemêntação da documentação exigida para a habilitação.
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13.14 - Os documentos de habilitaçáo deverão estar em nome da LICITANTE, com o
número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa
LICITANTE. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se reÍiram à matriz e
outros à filial.

13.15 - A LICITANTE que apresentar documentação em desacordo com o solicitado no

Item 13.0 e seus subitens 13.1 ao 13.7, será INABILITADA.

14 ADJUDTCAÇÃO E HOilTOLOGAçÃO

14.1 - Náo sendo interposto recurso, o pregoeiro fará a adjudicaçáo à LICITANTE

VENCEDORA, após o que encaminhara à autoridade compêtente para homologação da
licitação.

14.2 - Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente
fará a adiudicação do objeto, homologando em favor da LICITANTE VENCEDORA.

14.3 - Se a adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo

assinar, aceitar ou retirar o contrato, estará sujeito às penalidades previstas no edital,

bem como no ltem 21.0. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e
a habilitaçáo das PROPONENTES, observada a ordem de classificação, até a apuraçáo
de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva PROPONENTE convocada para

negociar reduçáo do preço ofertado, e se for o caso, assinar o termo do contrato.

í5 CONTRATAÇÃO

15.1 - O compromisso será efetivado através da emissão do CONTRATO ou da

ORDEM DE SERVIÇO, nas aquisições advindas do presente processo licitatório, da
sêguinte forma:

15.2 - A LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinatura do Contrato
decorrente do presente Pregão, momento em que deverá apresentar Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
abrangendo as Contribuiçóes Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), o CRF (FGTS)

e, a Certidáo Negativa de Tributos Estaduais (ICMS) no prazo de validade, sob pena de
decair o seu direito à contrataÉo.

15.2.1 - A licitante será convocada para que no prazo máximo de 05 (cínco) dias úteis
da convocação, proceda a assinatura e retirada do contrato e da(s) ordem(ns) de
serviço, vinculada(s) ao mesmo, conforme previsto, sob pena de dêcair do direito a
contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital, salvo motivo justiÍicado
aceito pela EMURB.

í 5.3 - Qualquer entêndimento relevante entre a CONTRATANTE e a LICITANTE
VENCEDORA será formalizado por escrito e também integrará o Contrato.

15.4 4 contrato poderá ser rescindindo a qualquer tempo, na ocorrência de quaisquer
das hipóteses previstas na Lei 13.303/2016.

16 OBRIGAÇOESDACONTRATADA

16.1 - Além dos encargos resultantes da observáncia da Lei no 13.303/2016 e do
Regulamento lnterno de Licitaçôes da EMURB, compete à CONTRATADA:
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16.1.í Cumprir todas as obrigaçóes constantês no Edital, seus anexos e suaproposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

16.1.2 Efetuar a entrega do objeto/executar os serviços em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo elocal constantes no Edital e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçóes referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

16.'Í.3 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em

português e da relação da rede de assistência técnicâ autorizada;

't6.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com

os artigo 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

16.1.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

í 6.1 .6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

'16.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na

licitaçáo;

16.1.8 lndicar preposto para representáia durante a execução do contrato.

16.1.9 Assumir integral rêsponsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer

p@uízospessoais ou materiais causadas a EMURB, ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores ou prepostos, na exêcução do objeto da presente licitação.

16.í. Í0 Poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressóes no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato, de acordo com os parágrafos 1o e 20 do artigo 81 da lei 13.303/2016.

17 OBRIGAçÕES DA EÍÚURB

17.1 - Alem dos encargos Íesultantes da obseNância da Lei no í3.303/2016 e do

Regulamento lnterno de Licitações da EMURB, são obrigações da CONTRATANTE:

17 .'1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos;

17 .1 .2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidosprovisoriamente com as especificaçóes constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;

17 .1 .3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

irregularidadesverificadas no obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

decomissão/servidor espêcialmente designado;
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í7.1.5 Efetuar o pagamênto à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabêlecidos neste Edital e no Contrato;

í 7.1 .6 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessária.

17 .2 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a tercêiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í8 REAJUSTE

18.1 Com fulcro na Lei í0.192 de 1410212O01, o valor contratual somente sofrerá

reajuste de preços após completar a periodicidade mínima de 0í (um) ano, contados da

data da apresentaçáo da proposta.

18.2 Na hipótese da Proposta de Preços contratada ultrapassar a periodicidade de í2
(dozê) mes€s o seu preço será reajustado pelo IPCA - indice de Preço ao Consumidor
Amplo, publicado pela revista Conjuntura Econômica da FGV.

í9 PAGAIIENTO

19.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da EMURB, em até 30 (trinta) dias'

após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente

da EMURB, através de depósito em Conta Bancária a ser prévia e expressamente

informada pela CONTRATADA, considerando como prova de pagamento e de plena

quitaçáo desta;

19.2 - O pagamento será efetuado, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e

apresentação da Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da

Recêita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal,

Prova de regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição
Federal em seu artigo í95, parágrafo 30, Prova de Regularidade do FGTS, emitido pela

CEF e Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pela Justiça do

Trabalho, conforme Lei 12.440111 de 0710712011;

19.3 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o

documento será devolvido, imediatamente, para substituiçáo e/ou emissão de Nota de

Correçáo, náo devendo ser computado, esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer

reajuste ou atualização do valor contratado;

19.4 - A EMURB náo se respons abilizará por pagamento em atraso, decorrente de
dados bancários fornecidos incorretamentê;

í 9.5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e
obrigaçóes advindas da execução do Contrato, nem implicará em aceitação do
fornecimento em desacordo com o previsto no Edital, seus anexos ê proposta de
preços;

19.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.
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20 SUSTAçAODEPAGAÍÚENTO

20.í - Os pagamentos podêrão ser sustados nos seguintês casos:

2O.1.1 - lrregularidade, avaria ou defeito nos produtos/serviços executados ou fornecido
fora dos padrôes exigidos, de responsabilidade da CONTRATADA;

20.1.2 - Não cumprimento dos prazos, em desobediência às condições estabelecidas

no Contrato;

20.1 .3 - Deixar de apresentar os documentos exigidos no item anterior;

20.1 .4 - Erro ou vício das faturas;

20.1.5 - Apresentação de fatura com CNPJ diferente do constante no processo

licitatório e no contrato.

20.2 - Na ocorrência da hipótese prevista no subitem 20.1 .4 acima mencionado, as

faturas serão devolvidas para respectiva correção, contando-se o prazo de seu

vencimento a partir da data da sua reapresentaçáo.

21 SANÇÔESADISINISTRATIVAS

21.'l - A CONTRATADA pelo inadimplemento de suas obrigaçóes, garantida a prévia

defesa da CoNTRATADA no prazo de í0 (dias) dias úteis, ficará sujeita as seguintes

sançôes previstas na Lei í 3.303/2016:

2'1.í.1 -Advertência;

21 .1 .2 - Mulla moratória;

21.1 .3 - Multa compensatória;

21.1.4 - Suspensão do direito dê participar de licitaçáo e impedimento de contratar com

a EMURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

21.'l .5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

21.2 - As sançôes constantes no subitem 21.1 poderáo ser aplicadas de forma

cumulativa.

21.3 - Ficaá impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Estadual,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio de defesa, o fornecedor
que:

21.3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto dssta licitação;

21.3.2 - Não mantiver proposta, injustificadamente;

21 .3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

21.3.4 - Fizer declaraçáo falsa;

21.3.5 - Cometer fraude fiscal;
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2'1.3.6 - Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.

2'1.4 - As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e
serão compensadas pela EMURB com as importâncias em dinheiro, relativas às
prestações a que corresponderem, ou da garantia do contrato, quando for o caso,
cobradas judicialmente.

21.5 - A aplicação de sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma junto

ao cadastro de fornecedores e no sistema de gerenciamento de contatos da EMURB,
independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada ao nâo.

21 .6 - A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

| - Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios,
poderá seraplicada multa correspondente 5olo do valor máximo estabelecido para a
licitação em questão.
ll - Em decorrência da não regularizaçâo da documentação de habilitação, nos
termos do artigo 43, § 1' da Lei Complementar n" 12312006, a vista do subitem 13.2.6,
poderá ser aplicada multa correspondente 5% (cinco por cento) do valor máximo
estabelecido para a licitaçâo em questáo.
lll - Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido por este edital, poderá ser aplicada multa correspondente
a 5olo (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
lV - No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o
instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência
de multa correspondente 5olo (cinco por cento) do valor total do contrato;
V - No caso de inexecução parcial, incidirá multa na Íazáo de 1Oo/o (dez por cento)
sobre ovalor da parcela não executada;
Vl - No caso de inexecução total, incidirá multa na razáo de 20o/o (vinte por
cento)sobre osaldo remanescente do contrato;
Vll - nos demais casos de atraso, incidirá multa na razão de 1Oo/o (dez por cento)
sobre o valor da parcela em atraso.

21.7 - Caso náo haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a EMURB
descontará areferida importáncia de eventuais créditos a vencer da empresa
CONTRATADA. Na ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da
multa, a EMURB executará a garantia quando exigida, e quando for o caso, será
cobrada judicialmente.

21.8 - A EMURB poderá quando do não pagamento da multa pela CONTRATADA,
aplicar a sançáo de suspensáo do direito de participar de licitaçáo e impedimento de
contratar com a EMURB, por até 02 (dois) anos;

21.9 - Cabe a sançáo de suspensão em razáo de ação ou omissão capaz de causar,
ou que tenha causado dano à EMURB, suas instalaçóês, pêssoas, imagem, meio
ambiente ou a terceiros.

22 DTSPOSTÇÕES FtNAtS

22.1 - A presente licitação náo importa necessariamente em contratação, podendo a
EMURB revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivado de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito ê fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitaçáo.

Av. AugusÍo Frrnco,334) - Bai,,o Po,tto ,loyo - CNPJ.13,1r8,UstoÚ0l-ôO- f?/. Oq 31tUrôOO t Fax 917*rCio
CEP 49,1t97.670 Ar.caiu . Sorgipe - e-m. : e,nurb@ürcqu.se.goy.bt



,@
.€+ãl

APÂC&JU

22.2 - As PROPONENTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a EMURB não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

22.3 -Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expedientes na EMURB.

22.4 - Após aprêsentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

22.6 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, náo importará no

afastamento do PROPONENTE, desde que seja possível a aferição da sua qualificação
e a exata compreensão da sua proposta.

22.7 - As normas que disciplinam este Procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre as PROPONENTES, desde que
não compromêtam o interesse da Administraçáo, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.8 - As decisões referentes a êste processo licitatório poderão ser comunicadas as
PROPONENTES por qualquer meio de comunicação que comprovê o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

22.9 - A participação das PROPONENTES nesta licitaçáo implica a aceitação de todos
os termos destê edital.

22.10 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do certame na
data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro,
comunicando devidamente aos LICITANTES do procedimento licitatório.

22.11- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, e comerciais resultantes da execução do Contrato;

a) A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nêsta
CúUSULA, no que lhe couber, náo transfere à EMURB a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

22.12 - A CONTRATADA deverá cumprir, além do estabelecido pelo Ministério do
Trabalho e pela Consolidação das Leis do Trabalho, as regulamentaçóes e instruçóes
do TERMO DE REFERÊNCIA estabetecidas por esta Empresa;

22.'13 - As PROPONENTES obrigam-se a elaborar suas propostas, em estrita
obediência as especificações descritas no TERMO DE REFERÊNCIA, elemento
integrante do PROCEDIÍl,tENTO LICtTATóRtO No 01.05812025, independentemente de
sua transcrição no bojo deste Edital ou do Contrato.

22.'14 - Os êmpregados da CONTRATADA não manterâo nenhum vínculo empregatício
com a EMURB, e nenhuma subordinação aos gêstores EMURB.

Av. Augusao Franco, 33a0 . Batrro PonÍo Novo - CNPJ. 13,118,21íltd)1-60 - Tat. 09) g1t9-16(n / Fax 31tg-1600
CEP 19.097-670 Aâceiu - Sergipe - e-meit: eôutb@aâcaiu-se,gov.br
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22.15 - Não será permitido à CONTRATADA, sob nenhum preteío ou hipótese,

subcontratar ou transferir a execuçáo dos serviços objeto do Contrato.

22.16 - - Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, com

exclusão de qualquer outro, par mais privilegiado que possa ser, como o competente
para dirimir quaisquer quêstões oriundos do presente instrumento.

22.17 - Constitui parte integrante deste edital: Anexo I - DECLARAÇÃO DE

ACEITAÇÃO E CONHECIMENTO; ANEXO II - DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO;

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE; ANETO IV - DECLARAÇÃO DE REGUI-ARIDADE QUANTO AO TRABALHO
DO MENOR; Anexo V - MINUTA DO CONTRATO; Anexo Vl - TERMO DE

REFERÊNCIA.

Aracaju/SE, 12 de Dezembro de 2025

ROBERTO SANTOS
PR OEIR EÍÚURB

Ay. Augus.o Fanco, 3:ttut - Btirro Ponto ,lovo - CNPJ. 13.118.U5fiXn1-$ - Íar. Og) 317$1ô00 / Fex 31791ífr8
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ANEXO I

PROCED|ilTENTO LICITATORIO Oí.05812025

DECLARAçÃO DE ACEITAçÃO E CONHECIiIIENTO

Prezados Senhores

Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa., nossa Proposta

relativa ao PROCEDIMENTO LICITATÓR|O No 0'1.05812025 em epígrafe, assumindo
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser verificados
na preparação da mesma.

Em tempo, manifestamos nossa expressa
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO e com a
diretamente à EMURB.

aceitaçáo das condições do referido

emissáo de Notas Fiscais e Fatura

A validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar desta data, de acordo com
as disposiçóes do item 9, subitem 9.1.9 destê Edital.

Atenciosamente,

Responsável pela Empresa.

Av. Augusao Frr,,co,33A. Brhro Ponao Novo - CNPJ,,3.118.215tU01-00- Têr. Oq 3ttg-i6tn / F x 317*ldtC
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ANEXO II

PROCEDTXTENTO L|CTTATOR|O Oí.05812025

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCN DE FATO ItIiPEOITIVO

Em atendimento à determinação do Edital, item 10.í, dêclaramos, sob as penalidades
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para

apresentar proposta na licitaçáo em referência.

Por ser verdade, firmamos a presente declaraçáo para que produza seus efeitos de
direito.

Local e data

Carimbo, nome e assinatura do representante legal Carteira de ldentidade (N" e órgão
expedidoQ Endereço:

CEP:

Av. Augusao F,anco, 3310 - Bairro poníe Noyo - CN?J.
CEP ag.ltg7.670 Aracqu - Sergipe

13.1 t 8.2aUnNn1-60 - Te,. Og) 317C-1600 t Fax s17*t dn
- e-mr : qnurb@rtaceiu.ae,goy.br
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ANEXO lll
PROCEDIÍUIENTO LICITATÓRIO Oí.058'2025

DECLARAçÃO DE ÍUIICROEÍÚPRESA OU ETIPRESA OE PEQUENO PORTE

A ...., inscrita

no CNPJ no ................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
portado(a) da Carteira de

ldentidade no ........................ e do CNPF no ........................., DECLARA, para fins do
disposto no subitem......... do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30 da Lei Complementar no í23, de
'14h2t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme tnciso tt do artigo 3o da Lei
Complementar no 123, de 1411212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçóes constantes do

parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

(data)

(representante legal)

Av. Augus,o Fra nco, 3?n - Brlrro ponto ,tovo
CEP 19.1t97.670 Aracaio -

- CNPJ.13.1|&AANú-Ao - hL 09) 3179_
Sorgbe - ê-rnait : cmutb@ar.c4u-rê.gov,br

1C0O / F.x 317ç1608
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ANEXO IV
PROCEDTTENTO LtC|TATORIO Oí.05812025

DECLARAçÃO DE REGULARIDAOE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR

;##;À1, i;";,i" 
^" 

crupi,',ri"* 
";.... 

. ................ l:::ili';âL*, 
"âseu representante legal o Sr. ................... ., portador da

Carteira de ldêntidade no ...................... e do CNPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçáo Federal/88,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

RESPONDER:

Emprega mênor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?

srM( ) ou NÃo ( ).

Av. At gugto Ffrnco, 3310 - Baino Ponro Novo - CNqJ.
CEP 19.097.670 Aracqju - Se,gtpê

1 3. 1 1 8. 5mn1 -60 - f et. O g) 31 7 e4 6(n / Fex U 7 e.t 6OE
- e-m ait : qi uà@tracqu.se. gov,br
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ANEXO V
PROCEOTÍúENTO LTCTTATORIO Oí.05812025

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A EIIIPRESA ÍIIUNICIPAL DE OBRAS
E URBANTZAçÃO - EXIURB E A FIRMA

Pelo presente instrumento de Contrato de Serviço, de um lado a Empresa iiunicipal de
Obras e UÍbanização - EiiURB, órgão da Administraçáo lndireta, inscrita no CNPJTMF

sob o n. o í 3.í í 8.245/000í -60, com Sede a Av. Augusto Franco, no 3.340, bairro Ponto
Novo, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato
pelo Presidente ANTONIO SERGIO ROSENDO GUIMARAES, brasileiro, casado,
Empresário , pelo Diretor Adminishativo e Financeiro HAROLDO JOSE DA SILVA
QUINTINO, brasileiro, casado, Administrador e pelo Diretor de Obras WALTER
CASTRO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, Funcionário Publico, ambos
residentes e domiciliados nesta Capital, e a firma _, inscrita no CNPJ sob o no_
e lnscrição Estadual io _, com endereço na _, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por _, brasileiro(a), maior, portador(a) do
CNPF/MF no _ e da Cl no _, residente e domiciliado(a) _, tem como justo e
contratado o seguinte:

DA FINALIDADE - O presente Contrato tem por finalidade Íotmalizat e disciplinar o
relacionamento contratual com vistas ao fornecimento dos materiais/equipamentos
definidos e especificados na CúUSULA PR|MEIRA - OBJETO, sendo que sua
lavratura foi regularmente autorizada em despacho datado de 0211212025 do Senhor
Presidente da EMURB, em Processo Administrativo no 13.1.008/2025.

DO FUNDAIiENTO LEGAL - Esta adjudicação decorre de ticitação sob modatidade de
Procedimento Licitatório, nos termos e condiçôes do Edital no 0,1.058/2025, cujo
resultado foi homologado em XX/XX/XXXX pelo Presidente, conforme consta do
Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às disposiçôes
constantes da Lei no 13.303/2016, às cláusulas e condições aqui estabelecidas pela
Contratante.

CLÁUSULA I- OBJETO

í.í - O presente contrato tem por objeto: SERVTÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARTA
ELÉTRICA PARA ACOTPANHAIENTO DE OBRÂS, PROJETOS, ORÇATIENTOS E
PROCESSOS ADIUIINISTRATIVOS SOB
NESTA CAPITAL

A RESPONSABILIDADE DA EMURB,

cLÁusuLA il - pREço

2.1 - A EMURB pagará à Contratada pelo fomecimento objêto deste Contrato, a
importáncia de XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Av. Augusíó Fr.nco, 334) - B.irro ponao Novo - CNp,'J. 1 3. 1 1 8. 6tlxxr1 40 - f ê1. (7 9) 31 79-1 6rn / Frx 3 r 7ç1 @o
CEP ag.t 97-670 Arrcqu . Scrglp. - ê-m.it: eÍru/,b@a7,cqu.rê.gov,bt
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CLÁUSULA III - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

3.1 - O prazo contratual será de 365 (tÍezontos ê seasênta ê cinco) dias, contados a

partir da Ordem de Serviço.

3.2 - O prazo de Vigência do contÍato será de 420 (quatrocentos e vintê) dias, a partir

de sua assinatura.

3.3 - A Contratada será convocada, para a assinatura das 02 (duas) vias do Contrato,
devendo fazê-lo em 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o seu direito à contratação,
além de sujeitá-la às penalidades previstas no Procedimento Licitatório originante deste
instrumento.

3.4 - Os Serviços Técnicos de Engenharia Elétrica, para acompanhamento de
obras,projetos, orçamentos e processos adminisÍativos sob a responsabilidade da
EMURB, soÍão Íealizados no município de Aracaju.

CLÁUSULA IV - RECURSO FTNANCEIRO

4.1 - Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, serão utilizados recursos abaixo:

o Unidade orçamentária: 2730í
. Projeto Atividade: í5.45í.0208.í054
. Elemento de Despesa: 33903900
. Subelemento de Despesa: 33903905
. Fonte de recurso: í500000

CúUSULA V - DoCUTIENTAçÃo

5.1 - Quando da assinatura do presente instrumento, a Contratada, deverá apresentar a
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da Uniáo, abrangendo as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), o
CortiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão de Regularidade de Tributos
Estaduais (ICMS), Certidão Trabalhista(CNDT) dentro do prazo de validade, sob pena

de decair o seu diÍeito à contratação.

CLÁUSULA Vt - SUBCONTRATAçÃO E ALTERAçÃO SUBJETIVA

6.í - A Contratada náo poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar ou
transferir a execuÉo dos serviços objeto do Contrato.

CúUSULA VÍ - FORilIA DE PAGAiIENTO

7.'l - O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente acompanhada da documentação exigida para quitação, devidamentê
aceito pela fiscalização da EMURB, mediante apresentação dos documentos abaixo
transcritos e exigidos que, depois de conferidos e visados, seráo encaminhados pera
processamento e posterior pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da data de sua
aceitação;

a) As fâturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela Fiscalizaçáo
da EMURB.

Av. At gusto Frrnco, 3310 . B.tt o Ponao Novo - CNPJ, 13.11E,215rN1-60 - íel. Og) 3tf9-16N, / Fax 317*160e
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b) Qualquer erro detectado no documento de cobrança acatelarà a devolução do
mesmo à Contratada para correçóes e acêrtos, iniciando-se, após nova

apresentação, a contagem de novos prazos para pagamento.

7.1.1 - Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo

licitatório e do preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos, o número do

Contrato e da Ordem de Serviço;

7 .1 .2 - Certidáo Conjunta Nêgativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda comprovando sua rêgularidade para com a

F azenda Federal, abrangendo as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros
(rNSS);

7.1.3 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito Nêgativo, de Débitos Trabalhistas
(CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943, em conformidade com a Lei no

12.440, de 071O712011;

7.1.4 Documento a serem apresentando apenas uma vez no início do contrato:

a) Termos de abertura e encerramento;
b) Declaração da contabilidade (assinada pelo representante legal da empresa e

pelo contador) (modelo no setor financeiro);
c) CNO (quando for o caso);
d) ART (quando for o caso).

7.1.5 Documentos a serem apÍesontados mensalmente (independente do período da
medição a ser paga):

a) SEFIP (Guia de recolhimento do FGTS) com comprovação de pagamento;
b) DARF Previdenciário (Guia de recolhimento do INSS) com comprovação de

pagamento;

c) Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais e
Previdenciários - DCTF;

d) Rêlatório Resumo de Débitos - DCTF;
e) Relaçáo da SEFIP;

0 Folha de pagamento analítica;
g) Comprovante de pagamento dos funcionários relacionados na SEFIP (cópias de

contracheques assinados ou comprovantes de kansferência bancária);
h) Outro documênto que iustifique a saída de algum funcionário na relação da

SEFIP (Podendo ser: termo de rescisão de contrato de trabalho assinado pela
empresa prestadora dos serviços e pelo funcionário que está sendo desligado,
declaraçáo de transferência entre CNO's, comprovantes de afastamento do
INSS, etc.).

7.'1.6 - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal - CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

Av. Augusto Frenco, 33tb - Btlrrg PonÍo Novo - CNPJ, 13.11E.215/ün1.60 - le,, OS) 3179-i&lx, / Fax 3179.i6t t
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7.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (ICMS) do domicílio ou
sede da Contratada;

7.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada a entrega a EMURB, dos documentos
de cobrança acompanhado dos seus respectivos anexos, de forma, clara, objetiva e
ordenada, que se náo atendido, implica em desconsideração pela EMURB dos prazos
estabelecidos para conferência e pagamento.

7.3 - A Nota fiscal/Fatura deverá destacar o valor dos impostos ou informar a isenção,
não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de
retenção do imposto de renda e das contribuiçóes sobre o valor total do documento
fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

7.4 - Caso a Contratada seja optante do SIMPLES, deverá apresentar, acompanhado
da Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislaçáo em vigor.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de
liquidaçáo de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

7.6 - Somente poderá ser acatada junto ao faturamento, Nota Fiscal dentro do seu
período de validade de emissão, cujo CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
corresponda àquele do Contrato e da respectiva Ordem de Serviço.

7.7 - Íodo e qualquer pagamento será efetuado através da Rêde Bancária em Aracaju,
sob pena da incidência das taxas de serviços para pagamentos por Ordem Bancária
para oukas Praças.

7.8 - A EMURB fica autorizada a promover a retenção de créditos devidos em
decorrênciada execuçáo do presente contrato quando se fizer necessário para evitar
pOuÍzo decorrente do inadimplemento do contrato.

cúusuLA vil - susrAçÃo Do PAGAÍúENTo

8.í - Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos:

a) lrregularidade no fornecimento, ou fornecimento fora dos padrôes exigidos, de
responsabilidade da CONTRATADA;

b) Não cumprimento dos prazos, em desobediência as condiçôes estabelecidas no
Contrato;

c) Não apresentaçáo dos documentos exigidos no item anterior;
d) Eno ou vício da Fatura;
e) Apresentação de Fatura/Nota Fiscal/Recibo, com CNPJ diferente do constante no

preâmbulo deste instrumento.

8.2 - Na ocorrência da hipótese prevista na alínea "d" acima mencionada, as faturas
serão devolvidas para respectiva correção, contando-se o prazo de seu vencimento a
partir da data da sua reapresentação.

CúUSULA Ix - oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA
9.1 - Alem dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/20í6 e do
Regulamento lnterno de Licitaçóes, Contratos e Convênios da EMURB, compete à
Contratada:

Av. AogutÍb Frrrrco, 334)
CEP
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a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto.

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especiÍicações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
Nota Fiscal, na qual constarâo as indicaçôes referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em
português e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos í2, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
na licitação;

h) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
i) Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer

prejuízospessoais ou materiais causadas a EMURB, ou a terceiros, por si ou por

seus sucêssores ou prêpostos, na execução do objeto da presente licitaçáo.
j) Poderá aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressóes nolimite máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, de acordo com os parágrafos 1o e 20 do artigo 81 da lei
13.303/2016.

cLÁusuLA x - oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE

10.í - Além dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/2016 e do

Regulamento lnterno de Licitações, Contratos e Convênios da EMURB, são obrigações
da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo ê condiçóes estabelecidas neste Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fomecido, para quê seja substituído,
reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Edital e no Contrato;

f) Aplicer es sançóes administrativas, quando se fizerem necessárias.

10.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA XI - SANçôES ADÍÚTNISTRATIVAS

11.1 - A Contratada pêlo inadimplemento de suas obrigações, garantida a prévia defesa
da Contratada no prazo de 1o(dias) dias úteis, ficará sujeita as seguintes sanções
prêvistas na Lei 13.303/2016:

.1 - AdveÍtência;

.2 - Multa moratória;

.3 - Multa compensatória;

.4 - Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contatar com
a EMURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
1 1 .1 .5 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

1 'l .2 - As sançóes constantes no subitem 1 1 .1 poderáo ser aplicadas de forma

cumulativa.

1 1.3 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio de defesa, o fornecedor
que:

11.3.1 - Enseiar o retardamento da execução do objeto desta licitaçáo;
11 .3.2 - Náo mantiver proposta, injustificadamente;
í 1 .3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
11 .3.4 - Fizer declaraçáo falsa;
í 1 .3.5 - Cometer fraude fiscal;
11.3.6 - Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.
1í.4 - As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e
serão compensadas pela EMURB com as importâncias em dinheiro, relativas às
prestações a que corresponderem, ou da garantia do contrato, quando for o caso,

cobradas judicialmente.

't 1.5 - A aplicação de sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma iunto
ao cadastro de fornecÉdores e no sistema de gerenciamento de contatos da EMURB,
independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada ou náo.

1 í.6 - A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Em decorrência da náo regularização da documentação de habilitação, nos
termos do artigo 43, § í' da Lei Complementar n" 12312006, a vista do subitem
13.2.6, poderá ser aplicada multa correspondente 5% (cinco por cento) do valor
máximo estabelecido para a licitaçáo em questão.

b) Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido por este edital, poderá ser aplicada multa
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a
licitação em quêstáo.

c) No caso de inexecuçáo parcial, incidirá multa na Íazáo de 1Oo/o (dez por cento)
sobre ovalor da parcêla não executada;

d) No caso de inexecuçáo total, incidirá multa na razáo de 2Oo/o (vinte por
cento)sobre o saldo remanescente do contrato;

e) Nos demais casos de atraso, incidirá multa na .azáo de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor da parcela em atraso.
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1í.8 - Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a EMURB

descontará a reieúda importância de eventuais créditos a vencer da empresa

Contratada. Na ausência de créditos disponÍveis para quitação da importância da multa,

a EMURB executará a garantia quando exigida, e quando for o caso' será cobrada

judicialmente.

11.9 - A EMURB poderá quando do não pagamento da multa pela Contratada, aplicar

a sanção de suspensão do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar

com a EMURB, por até 02 (dois) anos;

11.10 - Cabe a sanção de suspensão em razáo de açáo ou omissão capaz de causar,

ou que tenha causado dano à EMURB, suas instalaçóes, pessoas' imagem, meio

ambiente ou a terceiros.

CLÁUSULA XII - REAJUSTE

12.1 Com fulcro na Lei í0.í92 de 11tD2l2o01, o valor contratual somente sofrerá

reajuste de preços após completar a periodicidade mínima de 0í (um) ano, contados da

data da apresentação da Proposta.

12.2 Na hipótese da Proposta de Preços contratada ultrapassar a periodicidade de 12

(doze) meses o seu preço sêÍá reajustado pêlo IPCA - Indice de Preço ao Consumidor

Amplo, publicado pela rêvista Conjuntura Econômica da FGV.

cLÁusuLA xlll - cAsos FoRTUlros E FoRçA UAIOR

13.í - Os casos fortuitos e de força maior, conforme disposto no Artigo no 393 e seu
parágrafo único, do Código Civil, eximem as partes de responsabilidade pelo não

cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato.

CúUSULA XIV - DESPESAS DE CONTRATO

14.1 - Todas as despesas para elaboração, validade e eficácia jurídica do Contrato,

correrão por conta exclusiva da EMURB.

cLÁusuLA xv - DA vlNcuLAçÃO

15.1 -VINCULAM-SE A ESTE CONTATO:

a) Procedimento Licitatório no 0{.05812025
b) Documentação da Contratada (Proposta de Preços e habilitação);
c) Homologação do Presidente de .........'.'2025;
d) Publicação.

CLÁUSULA XVI - RESCISÃO

í6.1 - Observando o que dispóe a Lei no 13.303/2016, o presente Contrato poderá ser

rescindido, nas seguintes hipóteses:

a) O descumprimento de obrigações contratuais;
b) A alteraçáo da pessoa do contratado, mediante a subcontratação do seu objeto,

a cessão ou transferência, total ou parcial, observado o presente Contrato:
c) O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;
d) A dissoluçâo da sociedade;
e) A decretação de falência da CONTRATADA;
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f) A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, desde que prejudique a execução deste Contrato;

g) Razôes de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo
conhecimento, justiÍicadas e exaradas no Processo;

h) A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente
comprovada, impeditiva da execução contrâtual.

cúusuLA xvil - FoRo

17 .1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, para dirimir
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por
mais especial que o seja.

E, assim, por se acharem justos e contratados assinam o presente Contrato no

_l_, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta os seus Jurídicos e
Legais efeitos, na presença das testemunhas infra-assinada.

Aracaju, _ de _ de 2O_.

ANTONIO SERGIO ROSENDO GUITTIIARAES
Presidente da EMURB

HAROLDO JOSE DA SILVA QUINT]NO
Diretor Administrativo e Financeiro

WALTER CASTRO DOS SANTOS JUNIOR
Diretor de Obras

Contratada

TESTEMUNHAS:

1

2
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ANEXO VI
PROCEDTÍSENTO LtCtTATÓRtO Oí.05812025

TERMO DE REFERÊNClA

OBJETIVO:

O objetivo deste Termo de Referência é definir as diretrizes básicas para a prestação de
serviços de mâo de obra e técnicos dê engenharia elétrica para acompanhamento de
obras, projetos, orçamentos e processos administrativos sob a responsabilidade da
EMURB, nesta câpital.

I- ESCOPO DO TRABALHO

Este Termo de Referência é de caráter geral. Dessa forma, as atividades a serem
exercidas pela contratada serão adaptadas às peculiaridades de cada tarefa do
empreendimento, mão de obra para execução de serviços elétricos, projeto ou serviços
de engenharia, sob a responsabilidade da EMURB.

Na execução dos serviços devem ser observadas, de modo geral, as especificações e
normas técnicas da ABNT, as recomendaçóes e detêrminações do Gestor do Contrato e
da equipe de Fiscalização e Supervisáo da EMURB e os requisitos básicos e
condicionantes estabelecidos pela ADEMA - Administraçáo Estadual de Meio Ambiente,
SEMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Órgãos de Fiscalizaçáo e Controle.

As tarefas pertinentes encontram-se a seguir, sem desobrigar a Contratada de efetuar
todos os serviços necessários para o cumprimênto contratual.

> ACOTUPANHAilENTO, EXECUçÂO DE OBRAS E MANUTENçÕES:

os serviços terão que ser realizados e acompanhados por profissionais legalmente
habilitados através da ART de fiscalização e o mesmo será responsável por todo o
processo gerado durante as obras desde a execução, medições, liberaçáo de faturas,
aditivos e alterações ao contrato até o termo de recebimento da mesma, sempre
carimbado e assinado pelo profissional.

1- Estudo e verificação dos projetos, especificaçôes, memoriais descritivos e demais
documentos integrantes da documentação técnica fornecida pela EMURB, para a
execução dos serviços;

2- Representar a EMURB no local das obras e como seu representante de Fiscalização
deverá manter por seus prepostos, em qualquer circunstância, elevado padrão de
conduta, relacionamento e entendimento com a equipe desta Empresa; a empreiteira e
o público em geral;

3- Exigir da empreiteira a manutenção e conservação das instalaçôes permanentes,
provisórias e do canteiro de obras, a adoçáo de medidas relativas à segurança,
enfermagem e higiene do trabalho, disciplina, vigilância, alojamento, reteitoriós,
provimento de água potável nas frentes de serviço, limpeza e iluminação dos locais de
trabalho e adjacências;

4- Verificar a eÍiciência das normas de segurança adotadas pela empreiteira e, sempre
que se fizer necessário, sanar qualquer risco que possa a vir causar danos físicos e
materiais;
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5- Orientar a execução dos serviços por parte da Empreiteira fornecendo-lhe
tempestivamente todos os elementos neccssários ao inicio e avanço da obra;

6- Acompanhamento de cada etapa da obra, exigindo da Empreiteira o cumprimento das
normas técnicas aplicáveis e demais atribuiçóes elencadas no contrato de construÉo e
nas especificações técnicas das respectivas obras;

7- Manter perfeito entrosamento com a área técnica, informando-a e orientando-a
quanto aos trabalhos de controle, medição, levantamentos, programação e relatórios a
serem elaborados;

8- Anotar no Diário de Obras, que fará parte do arquivo técnico da EMURB, as
observações convenientes e a situação geral das obras e serviços do empreendimento,
inclusive a sua aprovação dos desenhos dê como construído (as built);

9- Preparar, consoante as instruções vigêntes no contrato com a empreiteira, todos os
elementos necessários a elaboraçáo de medições e avaliaçóes dos serviços
executados, acompanhados das respectivas memórias de calculo das quantidades
medidas, encaminhando-os nos prazos cabíveis ao setor competente da EMURB;

10- Sustar, mediantê anotaÉo no Diário de Obras, os serviços que estejam sendo
executados em desacordo com projeto e ou as especificaçóes tócnicas;

1 1- Examinar, quando solicitado pela EMURB, as reivindicaçóes da empreiteira sob
qualquer aspecto, tais como as alterações de prazo, custos, métodos construtivos
executivos, soluções técnicas, etc., com emissão de parecer conclusivo sobre o
assunto, inclusive quanto aos reflexos nas condiçóes contratuais vigentes;

12- Assessorar a EMURB, quando solicitado, com relação a qualquer assunto que
envolva modificaçóes no contrato com a empreiteira, suspensáo parcial ou total
suspensâo dos serviços, execuçáo não previstos no contrato, modificaçôes de preços
unitários e elaboração de preços de novos serviços, tendo em vista a repercussão
desses assuntos nos custos e prazos contratuais, inclusive com apoio jurídico;

13- Exigir da empreiteira que mantenha no canteiro de obras versão atualizada dos
projetos (desenhos e especificações técnicas), documentos contratueis (contrato,
aditivo, ordem de serviço, ordem de suspensão e reinicio de trabalho, critérios de
medição, cronograma físico financeiro, etc.) e boletim de medição;

14- verificar o atendimento, por parte da empreiteira, das medidas legais e contratuais
perlinentes a preservação do Meio Ambiente e do patrimônio Éistórico, cênico,
Arqueológico e Geológico, sobretudo aquelas previstas no projeto de engenharia ou
requeridas pela fiscalizaçáo das obras da EMURB;

15- verificar com especial atenção as medidas a serem tomadas pela empreiteira para
minimizar as interferências e assegura a segurança do fluxo de káfego, especialmente
no que concerne a sinalização, sobretudo a noturna, recomendando providencias
adicionais porventura necessárias;

19: tgntar o cumprimento geral das condições contratuais pela empreiteira e alertar a
EMURB sobre quaisquer desvios e suas conseqüências;

17- Acompanhar permanentemente, êm caráter auxiliar a fiscalizaçáo das obras, os
cuidados em geral que a empreiteira dispensa aos seus operáriós e a população
residente no local das obras;
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18- Sistematizar informações sobre as diversas fases das obras através de relatórios
parciais e finais, para fins de acompanhamento e controle, obedecendo os padrôes já
existentes na EMURB;

19- Organizaçáo final da documentação geral da obra, com o arquivo de tudo que se
refere à mesma;

20- Executar parte ou por completo os projetos designados pela EMURB; 2í - Auxiliar na
execução de obras, trabalhando em conjunto com outras êmpresas seguindo as
orientaçóes da EMURB;

22- Realizar alteraçóes, manutenções em obras, áreas ou prédios da Prefeitura,
conforme orientações da EMURB.

} PROJETOS:

1- Elaborar ou supervisionar a execução do detalhamento de projetos elétricos e
luminotécnicos seguindo as diretrizes a ser fomecida pela EMURB;

2- Anâlisar os projetos elétricos e/ou luminotécnicos existentes destinados a êxecuçáo
das obras e revisar quando necessário os desenhos e as especificações técnicas
mediante a aprovaçáo do projetista responsável, bem como a planilha orçamentária;

3- Prestar apoio técnico a elaboração dos projetos elétricos e/ou luminotécnicos,
envolvendo a distribuição e intêrpretação dos desenhos, preparação de especificações
complementares adicionais, orientaçóes técnicas, justmcativas e outros que se fizerem
necessários;

3- Elaborar e/ou auxiliar adequaçáo de orçamento existente;

4- Elaborar e/ou auxiliar atualizaçáo de preços de orçamento existente;

4- Prestar apoio técnico a EMURB na análise e interpretâção das instruções dos
programas de financiamento para empreendimentos de interesse da prefeitura
Municipal de Aracaju no que se Íefere a estudos de instalações elétricas e/ou
luminotécnicas, para fins de solicitação de empréstimo;

5- Prestar apoio técnico a EMURB junto a diversos órgãos da Administração pública
Estadual, quanto a adequada caÊctedzaçáo e licenciamento de empreendimentos de
seu interesse;

6- sistematizar informações sobre as diversas fases dos poetos elétricos e/ou
luminotécnicos atrevés de relatórios parciais e finais, para fins de acompanhamento e
controle.

> ORÇATENTOS:

'1- Elaborar e/ou supervisionar a elaboração dos orçamentos seguindo as diretrizes a ser
fomecida pela EMURB;

2- Elaborar e/ou auxiliar codificação de orçamento no sistema ORSE, incluindo
cadastramento de insumos, serviços e composições de preços necessários à
êlaboração do orçamento, e, caso necessário, exportação do orçamento para planilha
eletrônica Excel;
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5- Elaborar e/ou auxiliar redaçáo de espêcificaçóes e memoriais descritivos de obras ou
serviços;

6- Elaborar e/ou auxiliar adequaçáo de especificaçóês e memoriais descritivos de obras
ou serviços;

7- Elaborar e/ou auxiliar análises comparativas de preços;

8- Elaborar e/ou auxiliar pesquisa de preços de insumos no mercado, quando os
mesmos não estejam disponíveis em tabelas de preços de referência de insumos de
órgãos públicos tais como SlNAPl, SICRO e CEHOP, com apresentação do resultado
da pesquisa em tabela incluindo a descrição dos insumos, as unidades, os preços
obtidos no mercado e o preço mediano;

9- Todos os resultados dos trabalhos tais como planilhas orçamentárias, composiçôes
de preço, especificaçôes, memoriais descritivos, tabelas comparativas de preços e
pesquisa de preços de insumos deverão ser carimbados e assinados por
profi ssional(ais) legalmente(s) habilitado(s).

> i,IÃO DE OBRA:

1. Executar p@etos elétricos em baixa e média tensáo, luminotécnicos e redes de
distribuiçáo seguindo as diretrizes a ser fornecida pela EMURB;

2. Executar manutenções preventiva e corretiva em instalações elétricas de baixa ê
média tensão;
3. Prestar apoio técnico nas fiscalizaçóes de obras;

II - RESPONSABIL]DADE DO CONTRATADO

í- Após a emissão da ordem de serviço, pela EMURB, a contratada deverá tomar as
providências relativas à mobilização da equipe técnica, auxiliar, equipamentos de
segurança e proteção pessoal e outros paÍa possibilitar o inicio dos serviços nos prazos
contratuais, devendo submeter a aprovaçâo prévia da EMURB o currículo de todos os
profissionais que farâo parte da equipe;

2- A equipe técnica acima citada, a qual tem sua descriçáo e quantitativos estimados na
Planilha orçamentária do referido contrato, será mobilizada e desmobilizada pela
empresa contratada, no decorrer do contrato, à proporção e de acordo com a
convocação e as necessidades da empresa contratante;

3- Disponibilizar engenheiros eletricista, técnico em eletrotécnica e eletricista para
exêcução e acompanhamento diário dos serviços, todos com experiência comprovada,
com carga horária de 40 horas semanais;

4- o salário do profissional deve atender a lei da categoria não podendo estar inferior ao
mínimo exigido, respeilando acordos coletivos, leis específicas e tudo que for correlato,
e não ser inferior ao salário indicado na proposta do contratado.

5- A contratada fica obrigada a pagaÍ integralmentê os valores salariais lançados na
proposta contratada, de todos os empregados contratados, bem como a assinar suas
carteiras de Trabalho, e arcar com todas as despesas decorrentes das obrigações
trabalhistas, devendo também constar, dos processos de pagamento, os compro-vantes
de re.colhimento dos correspondentes encargos sociais (INSS e FGTS), o que deve ser
fiscalizado periodicamente pela EMURB, mediante a verificação das folhas de
pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de
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trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, folha
de freqüência devidamente assinada pelos funcionários e empregadoÍes, entre outros
meios de fiscalizaçáo cabíveis.

6- A Contratada deverá apresentar quando solicitada a ART referente a Fiscalizaçáo,
Projetos, Laudos Técnicos e outros documentos que se fizerem necessários e
pertinentes ao objeto;

7- Correrâ por conta exclusiva da contratada a responsabilidade de qualquer acidente
no trabalho de execução dos serviços contratados sofridos pelos seus operários, usos
indevidos de patentes registradas e ainda resultantes de caso fortuito, indenizações que
possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos de serviços contratados, ainda
que ocorridos na via pública;

8- A contratada é obrigada a pagar todos os encargos sociais, seguros, impostos
municipais, estaduais e federais, bem como arcar com os custos de transporte,
manutenção, alojamento, refeição e equipamentos de segurança de uso comunitário e
pessoal, quando incidirem sobre a execução dos serviços.

9- A contrata emitirá relatório mensal das atividades desenvolvidas com os valores
individuais de cada profissional ou equipe, protocolando juntamente com a Fatura/Nota
Fiscal para aprovaçáo da fiscalização da EMURB.

III - RESPONSABTLIDADE DO CONTRATANTE

1- lndicar profissionais habilitados para acompanhamento dos trabalhos;

2- A EMURB ou profissionais por ela designado reserva-se o direito de aprovar
previamente os nomes de cada integrante da equipe técnica da contratada, mediante a
analise de currículos e entrevistas com os profissionais apresentados, onde analisará a
desenvoltura e aptidáo para o serviço, alem do tempo de formado e de exercício
profissional, visando a aprovação do enquadramento pela contratada na correspondente
categoria proÍissional;

3- A EMURB ou profissional por ela designado e a contratada estabelecerão
procedimentos detalhados visando sistematizar o desenvolvimento do contrato;

4- A EMURB ou profissional por ela designado terá plenos poderes para agir e decidir
perante a contratada, inclusive re,eitando serviços que estiverem em desacordo com o
contrato;

5- A EMURB ou profissional por ela designado deverá veriÍicar a ocorrência de fatos
para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual, devendo informar ao
setor competente quanto ao fato;

6- Durante o desenvolvimento dos trabalhos a EMURB e a contratada manterão a
necessária comunicaçáo para facilitar o acompanhamento e â execução do contrato. A
EMURB convocará para esse Íim por sua iniciativa ou da contratada quantas reuniões
que êstimar conveniente, sendo obrigatória pelo menos 01 (uma) por mês. Todos os
assuntos tratados em reuniões serão confirmados por atas de reuniôes a serem
emitidas pela contratada no prazo de dois dias úteis da realizaçáo das mesmas;

7- os prazos para analise dos Relatórios mensais e quaisquer outros documentos
apresentados pela contratada serão de até 1s dias úteis do dia seguinte do recebimento
desses documentos no protocolo da EMURB. caso ocorra algum iato para ser avaliado

13.11e.A51b0r40 - lar- Oq 311940o/, / Frx 3179-1@E
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ou analisado a contratada deverá observar que durante este período os serviços não
deveráo sofrer solução de continuidade.

rv- PRAZO DE EXECUçÃO E V|GÊNC|A

O Prazo total para execuçáo dos trabalhos será de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, contados a paÍir do recebimento da Ordem de Serviço.

V-VALOR

O valor total estimado dos serviços é R$ 2.952.187,55 (dois milhôes novecentos e
cinquenta e dois mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

VI - FORiIA DE PAGAÍÚENTO

Os serviços serão medidos e pagos, após a entrega do relatório das atividades
desenvolvidas no mês, e aprovaçáo da fiscalizaçáo da EMURB. Só serão pagos os
serviços da equipe convocada pela EMURB.

Àv. Augusag Franco, 3310 - B.lrao PonÍp- ltovo - CN4J.
CEP 19,097-A70 At cqu - SaÍgipe

, 3.1 18.215/dn1-G0 - fet. Og) 3179-16an / F.x 31t9-t CO8
- e.|nait: qrrurb@aracqu,ae.gov,br



UP,B
Âi

crP-!
ARACAJU

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR :

SERVTÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ACOMPANHAi'ENTO
DE OBRAS, PROJETOS, ORÇAmENTOS E PROCESSOS ADIi|NTSTRATTVOS SOB
A RESPOT{SABILIDADE DA EMURB, NESTA CAPITAL.

INTRODUÇÂO

O presente documento eracleriza a fase de planejamento e apresenta os devidos
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo
especificada.

o objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identiíicar no mercado a
melhor solução para supri-la, em observáncia às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

í- DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

o objetivo principal desta contrataçáo visa à contrataçáo de Prestaçáo de sêrviços
Técnicos de Engenharia Elétrica, para Acompanhamento de Obras, Projetos,

Orçamentos e Processos Administrativos sob a Responsabilidâde da EMURB, Nesta

Capital, a fim de subsidiar os proietos e serviços executados pela EMURB.

2- PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÓES ANUAL

Todos os anos a Prefeitura de Aracaju/SE, inclui na sua lei orçamentária anual - LOA,

investimentos para construção, infraestrutura, urbanização e recuperação das
construçóes existentes nas diversas localidades do Município.

3- REOUTSTTOS DA CONTRATAçÂO

3.1- Local dos Seruiços:

Os Serviços Técnicos de Engenharia Elétrica, para Acompanhamento de Obras,
Projetos, Orçamentos e Processos Administrativos sob a Responsabilidade da EMURB,
serão realizados no município de Aracaju.

3.2- Tipo de contÍateção:

A contratação será feita pelo tipo convencional na qual a contratada assume a
responsabilidade da execução dos serviços de engenharia, devendo a mêsma ser
pessoa jurídica, lêgalmente habilitada a exêcutar os serviços contratados, mediante as
condições avençadas.

3.3- Das infoÍmaçõ$ do Seruiço:

O contrato de execução dos Serviços Técnicos de Engenharia Elétrica, para
Acompanhamento de Obras, Projetos, Orçamentos e Processos Administrativos sob a
Responsabilidade da EMURB, elencado acima será por preço unitário onde as
quantidades e os pÍeços de cada serviço ou insumo estão pré-determinados. A
modalidade de licitação será no regime de preço global, onde o critério de julgamento
será pelo menor preço.

Av. Augusto Franco, 33a0 . Baiíto Ponb Noyo - CNPJ. 13.118.2151NO1-60 - fer. Og) 317e.161n / Fax 317*lAOt
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3.4- Qualifi cação Técnico-pÍoftssional e Técnico-operacionel:

A licitante deverá ter profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução do serviço
de carac{erísticas semelhantes, para fins de comprovação da capacidade técnica na
contrâtação;

A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na
execuçâo de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior, bem como documentos comprobatórios.

3.5- Sustentabilidade:

O serviço contratado deverá atender todas as normas no que diz respeito à
sustentabilidade sejam elas no âmbito nacional, estadual e municipal em todas as fases
do desenvolvimento do serviço.

4- DAS QUANTIDADES

Os quantitativos foram determinados através da êstimativa de demandas de contratos
anteriores.

5- ALTERNATIVAS POSSIVEIS

Todas as alternativas para realizaçâo dos serviços contratados, deverão ser realizados
em conformidade com o conhecimento e aprovação da fiscalizaçáo da EMURB antes da
sua execuçáo.

6. ESTIÍ{ATIVA DO PREÇO DA CONTRATAçÃO

A estimativa de preço para a execuçáo da obra é de RS 2.952.187,55 ( Dois milhóês,
novecêntoa e cinquenta e dois mil, cento ê oitênte ê sete reais e cinqüenta e cinco
centâvos ).

7. ESTIi'ATIVA DE PRAZO

O Prazo de Execução do serviço está sendo estimado em 365 dias.

8- DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Com a execuçáo do contrato a contratada deverá realizar o serviço com total segurança
para os funcionários e no seu entorno, onde a mesma deverá executar e utilizar
materiais e equipamentos de qualidade conforme, especificaçóes, memorial descritivo e
projetos, com o objetivo de garantir a execução dos serviços técnicos de engenharia
elétrica, que vai proporcionar funcionalidade, fiscalizaçáo e desenvolvimento dos
projetos urbanísticos no município de Aracaju/SE.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELATENTO

Segue abaixo algumas justificativas para o não parcclamento a licitação dos serviços:

. Ante a possibilidade de concentrar os problemas e soluçôes, visto que apenas uma
empresa será responsável por toda a execução do serviço, assim como será apenas
uma equipe de fiscalizaçáo para o serviço, promovendo então uma melhor comunicaÉo

b Frunco, 33tKt - B.irro Ponto tJovo - CNPJ, 13.118-21gqnl -60 - tol. Og) gt7ç16Ú / Fax 3it*1dtoAv, AuEua
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entre a Contratada e a Contratante com relação aos problemas encontrados e as
possíveis soluções que seráo adotadas;

. Busca tornar o trabalho da fiscalizaçáo mais ágil, pois há uma facilidade, rapidez e
eÍiciência durante as mediçôes, visto que é mais fácil se programar com a
disponibilidade de uma só empresa;

. Vislumbrou ainda minimizar os custos referentes à administração, mobilização e
desmobilização de pessoas, materiais e equipamentos;
. outro ponto que se visualiza é o melhor gerenciamento, tanto da contratada quanto da

contratante da execução dos serviços e da fiscalização:

o E não menos impoÉante buscou garantir a qualidade e sêgurança do serviço.

conforme argumento citados acima é mais vantaioso para órgão licitar os serviços de

forma única, o qual não trará prejuízo para a administraÉo pública, como também

garantirá a qualidade dos serviços contratados.

1O- DEÍÚONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

o resultado pretendido peto órgão é contratar uma empresa que execute os serviços

técnicos dê engênharia elétrica, com qualidade, baixo custo e agilidade garantindo a

segurança doõ funcionários e colaboradores, proporcionando atendimento ao

anãam.áto das obras contratadas pela EMURB e aos projetos elétricos que serâo

elaborados.

í1. PROUDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO A SETiINFRA/EtIIURB

será responsável por eventuais licenças junto aos órgãos competentes, seja ele

municipal ou estadual. A SEMINFRA/EMURB fará capacitação dos profissionais que

acompanharão a execução dos serviços.

í 2. CONTRATAçÕES CORRELATAS'INTERDEPENDENTES

Náo foi identificado nenhum contrato correlato.

't3- vtABtLtDAOE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada em PrestaÉo de serviços Técnicos de

Engenharia Elétrica, para Acompanhamento de Obras, Projetos, Orçamentos e
proêssos Administrativos sob a Responsabilidade da EMURB, é previamente viável no

ponto de vista técnico, uma vez atendida as exigências do edital, termo de referência e
planilha orçamentária.

Àv- Augtsao Frrico,3?A - B.tt o Pon,o ,lovo - CNPJ.1
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Encaminhamos a presente Íicha técnica com as informaçôes do objeto a ser licitado,
em atendimento à Lei 13.303/2016, e demais legislações vigentes.
Ressaltamos que as informaçôes também estâo detalhadas nos documentos
que acompanham a presente ficha técnica, os quais estão listados ao final.

í- Objeto:

SERVIçOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA ELÉTRrcA PARA ACOTIPANHAilIENTO
DE OBRAS, PROJETOS, ORçAIUIENTOS E PROCESSOS ADilINISTRATIVOS
SOB A RESPONSABILIDADE DA EtUIURB, NESTA CAPITAL.

2- Classificação da obÍa orou sêÍviço de engenharia sogundo o art. 29, l, da
lei í3.30U2016:

A contratação em questão trata-se de serviço comum de engenharia, pois envolve
elaboração de projetos e orçamento, além de análise de projetos elaborados
por contratadas e outros serviços inerentes a engenharia elétrica, onde
haverá o envolvimento de conhecimentos técnicos, envolvendo
a participaçáo de profissionais habilitados conforme disposto na Lei
13.303/2016.

3- JustiÍicativa técnica pelo não envio do anteprojêto:

No ETP (Estudo Técnico Preliminar) houve todo o embasamento para que fosse
realizado o levantamento quantitativo para o orçámento, atendendo os padrões
de desempenho e qualidade, com as devidas justificativas às soluçóes tomadas,
abordando publico alvo, dêfiniçóes quanto ao nível de serviço desejado,
condições de segurança e durabilidade, prazo de execução, definição dos
serviços a serem executados e definição da solução de maior custo benefício
para estabelecimento de padrões mínimos de contratação.

4- Regras para Consórcio:

Neste caso, embasado pela jurisprudência do TCU onde se diz: " fica a c€irgo
da discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação
de empresas organizadas em consórcio', considerando que existem diversas
empresas com capacidade técnica e operacional para executar o objeto deste
edital, não configurando assim restrição à competitividade, economicidadê e
moralidade, diante do exposto, por se tratar de serviços comum de engenharia
parc Íealizaçâo de serviços técnicos de engenhaÍia elétrica, não será admitida
participação em consórcio.

5- Qualificação técnica-op€Íacional:

Na qualificação técnica-operacional foi exigido execuçáo anterior dos serviços a
serem contratados , conforme descrito abaixo:
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01 SERVIÇOS DE INSTALÁÇÔES ELÉTRICAS, ELABORAÇÃO DE

PROJETOS ELÉTRICOS PREDIAIS E REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA.

6- lmplantação de Programa de lntegridade:

Conforme a Lei Municipal 5.24112019 fica estabelecido à obrigatoriedade de
implementaÉo do programa de integridade em todas as empresas que

celebrem contrato, consorcio, concessão ou parceria público privada com a
administração Pública do Município de Aracaju, em todas as esferas de poder,

cujos limites de valor sejam iguais ou superiores aos da licitação na modalidade
tomada de preço, estimado entre 80 mil e 650 mil, ainda que na forma de pregão

eletrônico e que o prazo do contrato seja igual ou superior a 180 dias.

7- Declaração de que conhece o local dos seruiços:

Deverá ser apresentada pela licitante declaração assinada pelo

Responsável Técnico ou Representante Legal, sob as penalidades da lei, que

tem conhecimento de que os locais onde seráo realizadas as obras e/ou
serviços, contêmpla diversos bairros do municipio de Aracaju e de que é
detentor de todas as inÍormaçôes, relativas à sua execução, condiçôes e
peculiaridades ineÍentes à natureza dos trabalhos, quê assume total
responsabilidade por esse fato e que náo utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Contratante.

8- Prazos

Prazo de Execução: 365 dias
PÂzo paÍa vigência do contrato: 420 dias

9- Preço

O valor estimado da obra e de R$ 2.952.187,55 ( Dois milhóes, novecentos
e cinquenta e dois mil, cento e oitenta e setê reais e cinqüenta e cinco centavos ).

ío-Tipo dê Licitação

A licitaçáo será no regimê de contratação por preço global e o critério de
julgamento será menor preço.

íí-Documontos que acompanham a presente Ficha Tócnica:

o PlanilhaOrçamentária;
o Estudo Técnico Preliminar ;

o Termo de Referência;
o Matriz de Risco;

PLANILHA ORçAÍIIIENTARIA EM ARQUIVO ZIPADO (PARTE INTEGRANTE
DESTE EDITAL.
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